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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 30 de janeiro de 2019
Veiculação: 30 de janeiro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1517

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7114/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e em atenção ao disposto 
nos arts. 20, III, b, 22 e 23 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e art. 169 da 
Constituição Federal, 
CONSIDERANDO que a responsabilidade na gestão fiscal 
pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previ-
nem riscos e corrigem equívocos capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas, mediante o cumprimento de metas e re-
sultados entre receitas e despesas,

DECRETA

Art. 1º Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indire-
ta Municipal deverão suspender por 180 (cento e oitenta) dias:
I - concessão de aumento, reajuste ou adequação de remune-
ração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial, 
determinação legal ou contratual;
II – contração de hora extra;
III - concessão de novas gratificações, salvo casos de substi-
tuição.
Parágrafo único. Somente será permitida realização das des-
pesas descritas no caput, após anuência do Chefe do Poder 
Executivo, em casos de relevante interesse público, devida-
mente justificado. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 15 de janeiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA
 
Art. 1º Fica proibida a prática de atividades de comércio (com-
pra e venda) de qualquer produto em qualquer repartição públi-
ca municipal da Administração Direta e
Indireta do Município de Guarapuava, o que inclui o Paço Mu-
nicipal, Fundações, Secretarias, Órgãos que funcionam em 
outros endereços, Escolas Municipais, Centros Municipais de 
Educação Infantil e Unidades de Saúde.
§1º Fica vedado o atendimento pelos servidores a todo tipo de
vendedor ambulante ou autônomo nas repartições onde funcio-
nem os serviços públicos municipais.
§2º É vedado ao servidor exercer quaisquer atividades que não 
sejam inerentes ao exercício do cargo ou função, durante o 

DECRETO Nº 7134/2019

horário de trabalho, como a prática de toda e qualquer ativida-
de comercial, tais como compra, venda, prestação de serviços, 
inclusive a distribuição de panfletos, folders e assemelhados, 
salvo os de natureza eminentemente institucional, com funda-
mento no disposto no inciso XI do art. 196 da Lei Complemen-
tar nº 060/2016.
Art. 2º Qualquer servidor público que exerça suas atividades 
em bens de uso especial, e venha a promover o comércio ain-
da que em caráter eventual em suas dependências, em deso-
bediência a este Decreto, estará sujeito às penalidades admi-
nistrativas e legais.
Parágrafo único: Ficará sujeito a instauração de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar o
servidor de qualquer categoria ou classificação funcional da 
Administração Direta e Indireta do
Município que descumprir a presente determinação.
Art. 3º A ausência da adoção das medidas pelo representante 
da Administração Pública responsável pela gestão da unidade 
administrativa enseja em aplicação de eventual penalidade por 
responsabilidade, mediante a instauração de processo admi-
nistrativo competente.
Art. 4º O disposto neste Decreto não se aplica aos eventos ou
atividades institucionais, realizadas direta ou indiretamente pe-
los órgãos e entidades públicas municipais, ou aquelas pre-
viamente autorizadas pela administração pública, mediante ato 
formal próprio, tais como feiras, exposições, gincanas escola-
res, festas juninas, atividades esportivas e assemelhados.
§1º A utilização de prédios e repartições públicas devem ser  
formalmente solicitadas à autoridade competente que analisa-
rá a oportunidade, conveniência e o interesse público para a 
autorização.
§2º O deferimento ou indeferimento da cessão será expedido 
através de ato formal próprio e deverá ocorrer previamente a 
realização das atividades ou evento.
Art. 5º Compete as Secretarias e Departamento da Administra-
ção Municipal expedir comunicados e confeccionar cartazes in-
formativos sobre o disposto neste Decreto para serem afixados 
nas repartições públicas dos órgãos e entidades municipais, 
em locais de maior visibilidade e acesso.
Art. 6º A fiscalização do cumprimento da determinação deste 
Decreto é responsabilidade das autoridades máximas dos res-
pectivos órgãos e entidades.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Guarapuava, 25 de janeiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7136/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
na Lei nº 2914/2018,

RESOLVE
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do Município de Guarapuava, para o exercício financeiro de 2019, um crédito adicional suple-
mentar, na importância de R$ 441.745,30 (quatrocentos e quarenta e um mil setecentos e quarenta e cinco reais e trinta centa-
vos).
Art. 2º Para cobertura do que se trata o art. 1°, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos definidos no art. 
43, § 1°, I da Lei n° 4.320/64, resultantes do superávit nas fontes 77, 145, 146 e 147 conforme se especifica:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos legais a partir de 30 de janeiro de 2019.

Guarapuava, 30 de janeiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7137/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
na Lei nº 2914/2018,

RESOLVE

Art. 1º Fica aberto no Orçamento do Município de Guarapuava, para o exercício financeiro de 2019, um crédito adicional suple-
mentar, na importância de R$ 370.136,25 (trezentos e setenta mil cento e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos).
Art. 2º Para cobertura do que se trata o art. 1°, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos definidos no art. 
43, § 1°, II e § 3º da Lei n° 4.320/64 resultantes da tendência de excesso de arrecadação nas fontes 145, 146 e 147 conforme 
se especifica:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos legais a partir de 30 de janeiro de 2019.

Guarapuava, 30 de janeiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 065/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Art. 1º Designar a servidora Janaína Staben, matrícula 15220-
0, para exercer a função de Chefe de Divisão de Planejamen-
to, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 15 de 
janeiro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 15 de janeiro de 2019, revo-
gando o inciso XIV do art. 1º da Portaria nº 359/2018.

Guarapuava, 25 de janeiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 071/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E
 
Art. 1º Exclui a gratificação de Difícil Acesso da servidora Mar-
cia dos Santos, matrícula 11290-9, a partir de 21 de janeiro de 
2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 21 de janeiro de 2019.

Guarapuava, 28 de janeiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 072/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E
 
Art. 1º Conceder gratificação de difícil acesso, com fundamen-
to no art. 102 da Lei Complementar nº 060/2016, para os ser-
vidores abaixo descritos, lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde:
I – Keyla Cristina Debona, matrícula nº 17821-7, a partir de 
01/01/2019;
II - Hiagor Silva, matrícula nº 18489-6, a partir de 02/01/2019;
III – Victor Fernandes de Morais, matrícula nº 184965-9, a partir 
de 02/01/2019;
IV – Emanuelle Rodrigues, matrícula nº 18470-5, a partir de 
08/01/2019;
V – Isac da Silva Dangui Barbosa, matrícula nº 18471-3, a partir 
de 08/01/2019;
VI – Maria Lucia G. Nascimento, matrícula nº 18474-8, a partir 
de 08/01/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada inclusão.

Guarapuava, 28 de janeiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 073/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E
 
Art. 1º Conceder gratificação de difícil acesso, com fundamen-
to no art. 102 da Lei Complementar nº 060/2016, para os ser-
vidores abaixo descritos, lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2019:
I – Ivani Mormino Kuster, matrícula nº 8041-1;
II – Rosangela Cristina Rech A. Lima, matrícula nº 12707-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 28 de janeiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 076/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revogar o inciso XXI do art. 3º da Portaria 021/2018 e 
exclui a gratificação por tempo integral do servidor Valdir Rodri-
go Rosa, matrícula 16498-4, a partir de 01 de janeiro de 2019.
Art. 2º Revogar a Portaria 422/2018 e exclui a gratificação por 
tempo integral da servidora Karine Cavalin, matrícula 16903-0, 
a partir de 01 de janeiro de 2019.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário e retroagindo seus efeitos 
legais a 01 de janeiro de 2019.

Guarapuava, 30 de janeiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder gratificação por dedicação exclusiva nos 
termos do §2º do art. 91 da Lei Complementar n° 060/2016, 
alterada pela Lei Complementar nº 085/2017, para o servidor 
Valdir Rodrigo Rosa, matrícula 16498-4, a partir de 01 de ja-
neiro de 2019.
Art. 2º Conceder gratificação por dedicação exclusiva nos ter-
mos do §2º do art. 91 da Lei Complementar n° 060/2016, al-
terada pela Lei Complementar nº 085/2017, para a servidora 
Karine Cavalin, matrícula 16903-0, a partir de 01 de janeiro de 
2019.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário e retroagindo seus efeitos 
legais a 01 de janeiro de 2019.

Guarapuava, 30 de janeiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 013/2019
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CÂMARA MUNICIPAL
DECRETOS

DECRETO Nº 002/2019
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

R E S O L V E: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor efetivo CARLOS RIBAS 
DE CAMPOS PINTO, matrícula 217-1, RG nº. 3.217.970-3 e 
CPF 602.331.509.78, ocupante do cargo de Analista de Siste-
mas, nomeado em virtude do Concurso Público 01/2001 pelo 
Decreto 11/2004 de 10 de maio de 2004. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se disposições em contrário.
                       
Gabinete do Presidente, em 29 de janeiro de 2019.   

João Carlos Gonçalves
Presidente 

PORTARIAS

PORTARIA Nº 004/2019
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, Sandro Luiz Casagrande, ma-
trícula 041-1, Anderson Marcos Goes, matrícula funcional 156-
1 e Nilma Lopes de Oliveira, matrícula funcional 051-1, para 
que sob a presidência do primeiro componham a Comissão 
Permanente de Absenteísmo conforme art. 175 da Lei Com-
plementar 061/2016. 
Art. 2º A Comissão Permanente de Absenteísmo terá a se-
guintes atribuições: I - Desenvolver atividades de orientação 
aos servidores na busca de alternativas que tragam soluções 
para os problemas, evitando medidas administrativas contra o 
servidor e maiores prejuízos para este Poder Legislativo; II - 
Estimular junto à Presidência a adoção de programas e ações 
que visem a qualidade de vida dos servidores; III - Efetuar e 
registrar diligências periódicas nos diversos departamentos e 
gabinetes de modo a ser afastado o absenteísmo; IV - Notifi-
car o servidor e sua chefia imediata sobre eventual prática de 
absenteísmo através de documento entregue mediante assi-
natura por protocolo, encaminhando o mesmo para o Departa-
mento de Recursos Humanos, para as devidas providências; V 
- Receber do Departamento de Recursos Humanos o relatório 
de cartões pontos do mês em fechamento, visando a análi-
se e identificação de eventuais irregularidades ou faltas, bem 
como a existência de justificativas, relatando em ata os aponta-
mentos, com entrega de relatório para providências legais pelo 
Departamento de Recursos Humanos; VI - Demais atribuições 
inerentes a função e determinadas pela Presidência.
Art. 3º Ao presidente e demais membros desta comissão será 
concedida Gratificação por Encargos Especiais nos termos do 
art. 146 da Lei Complementar 061/2016. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se por este ato a Portaria 53/2018.  

Gabinete da Presidência em, 29 de janeiro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente

PORTARIA Nº 005/2019
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores Abigail Duarte Petrini, matrícula 
540-1, Amaurildo Torres de Oliveira, matrícula funcional 166-1 
e Marcelo do Nascimento Cerqueira, matrícula 368-1 para que 
sob a presidência da primeira componham a Comissão Per-
manente de Controle de Patrimônio conforme art. 161 da Lei 
Complementar 061/2016. 
Art. 2º  A Comissão Permanente de Controle de Patrimônio  
terá a seguintes atribuições: I - Conferir a conformidade do bem 
adquirido, conforme nota fiscal; II - Cadastrar no sistema in-
formatizado, de acordo com as exigências legais; III - Efetuar 
o levantamento de todos os bens existentes, fazendo o acer-
to patrimonial e as baixas quando necessárias; IV - Alocar os 
bens por setor/departamento/gabinete, permitindo o real acom-
panhamento dos mesmos; V - Fazer a transferência interna, 
quando for o caso, registrando nos sistemas; VI - Etiquetar por 
ordem sequencial, os bens existentes e os que forem adqui-
ridos; VII - Fazer o acompanhamento anual de todos os bens 
existentes/ inventariados, até final do exercício financeiro, com 
a depreciação dos mesmos e registros nos sistemas informati-
zados; VIII - Cadastrar todas as informações perante o Tribunal 
de Contas, IX - Dar a destinação legal ao bem inservível, comu-
nicando a presidência, para a destinação legal; X - Demais atri-
buições inerentes a função e determinadas pela presidência.
Art. 3º A presidente e demais membros desta comissão será 
concedida Gratificação por Encargos Especiais nos termos do 
art. 146 da Lei Complementar 061/2016. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se por este ato a Portaria 52/2018.  

Gabinete da Presidência em, 29 de janeiro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente 
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